
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no RECURSO ESPECIAL Nº 1.769.935 - RJ (2018/0253337-9)

RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
AGRAVANTE : FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO 

RIO DE JANEIRO 
PROCURADOR : ANA CAROLINA SOARES PIRES DE MELLO FREIRE E 

OUTRO(S) - RJ150005 
AGRAVADO  : MARA CRISTINA DOS SANTOS GARCIA 
ADVOGADOS : HORONELINO CAMPOS SOUZA E OUTRO(S) - RJ107149 

 IGOR GIL GASPAR  - RJ159362 
 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO 
ESPECIAL. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 3/STJ. SERVIDOR 
PÚBLICO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC/1973. NÃO 
CONFIGURAÇÃO. PECÚLIO POST MORTEM. LEI ESTADUAL N. 
285/79. INTERPRETAÇÃO DE LEI LOCAL. INCIDÊNCIA DA 
SÚMULA 280/STF. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO.
1. Verifica-se que em relação a suposta violação ao art. 535, do CPC/1973 
(atual ao 1.022, II, do CPC/2015), não se vislumbra nenhum dos vícios 
elencados nos referidos dispositivos a ensejar anulação do julgado. O 
acórdão impugnado guardou observância ao princípio da motivação 
obrigatória das decisões judiciais, por ter analisado suficientemente a 
controvérsia dos autos de forma motivada e fundamentada.
2. Em relação a concessão do benefício do pecúlio post mortem, a revisão 
das conclusões adotadas pelo Tribunal de Origem demandaria interpretação 
da legislação local (Lei Estadual nº 285/1979), inviável, a teor da Súmula 
280/STF.
3. Agravo interno não provido.

 

  

 

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos esses autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da SEGUNDA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, na 
conformidade dos votos e das notas taquigráficas, o seguinte resultado de julgamento:  "A 
Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interno, nos termos do voto do(a) 
Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." A Sra. Ministra Assusete Magalhães, os Srs. Ministros 
Francisco Falcão (Presidente) e Herman Benjamin votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Og Fernandes. 
 

 

  

Brasília (DF), 28 de março de 2019

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 
Relator
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